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preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ãô por 
lei estadual e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
diretamente interessadas. 

§ 5° Para aplicação do disposto no parágrafo anterior, lei complementar, cujo 
processo terá início na forma do art. 61, caput, fixará, entre outras, normas relativas a: 

I - convocação da consulta plebiscitária, inclusive para a identificação dos grupos 
populacionais que nela se manifestarão; 

11 - repartição dos recursos vinculados às transferências constitucionais federais; 

rn - requisitos de número de eleitores e renda pública mínima, que poderãl) ser 
diferenciados para cada região do País; 

IV - desconstituição dos Municípios que, durante um período de cinco anos, não 
atenderem aos requisitos que forem fixados com base no inciso anterior.x. 

Art. 2° Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o § 5° do art. 18 
da Constituição, introduzido por esta Emenda, obedecer-se-á ao seguinte: 

I - fica vedada a criação, a incorporação, a fusão ou o desmembramento de 
Municípios; 

11 - ficam suspensos os processos de instalação dos Municípios cUJa cria~ão, 
incorporação, fusão ou desmembramento já tenham sido objeto de plebiscito. 

§ 1° Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive aos Municípios que, 
embora criados, incorporados, fundidos ou desmembrados em decorrência de prect!Íto de 
Cont;tituiçzo de Estado ou de lei estadual em vigor, não tenham realizado eleiçõcs para os 
respectivos cargos. 
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FI. 2 

§ 2° Promulgada a lei complementar mencionada no caput deste artigo, somente 
serão instalados os Municfpios referidos no parágrafo anterior que comprovarem o preenchimento 
dos requisitos nela fixados. 

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 
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"LEG I SL ,~ÇÃO CI T ADA A 'EXAD A PEL A 
COORDE~~Ar Ao DE ESTUDOS LEGISLATIVOS·CI:'DI " 

1 

........ ...... ............... ..... . ........ ............. - .............................. - .. .... ... .. .................. ... ...... 

TÍTl'LO III 

DA ORGA."ilZAÇÁO DO ESTADO 

CAPinTLo I 

DA ORGA.'.llAÇAO POLiT1 CO·ADMf'..lSTRATr\"A 

Art. ] 8. A organização político·administrati\·a da República Federati\'a do Brasil 
compreende a União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. todos autóno· 
mos. nos termos desta Constituição. 

§ 1.0 Brasília é a Capital Federal. 

§ 2.0 Os Territórios Federais integram a União. e sua criação. transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple· 
mentar. 

§ 3.0 Os Estados podem incorporar·se entre si, subdividir·se ou desmembrar­
se para se anexarem a outros. ou formarem novos Estados ou Territórios Federais. 
mediante aprovação da população diretamente interessada. através de plebiscito. e do 
Congresso I\aclOnal. por lei complementar. 

§ 4.0 A criação. a incorporação. a fusào e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano. far·se­
ão por lei estadual. obedecIdos os requisiloS previstos em lei complementar estadual. 
e dcptnderão de consulta prévia. mediante plebiscito. às populações diretamente inte· 
ress3das . 

. - ............................................. ... ................... ......... ........ __ ................. .. .. . . 
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TiTlU> IV 

CAPiTULO 1 

D::i P C)DE R L EGlSLATJ" O 
' ~.-'_ .. " ... "." .. " ...... . .................... . . ................ . 

SE(~o l7J/ 

De PFOCESSO L[fi/SUTII 'O 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. 

S l 'B SE ç .4.0 II 

D.~ EME.\ 'D.t. ,~ C 0.\ 'S7ITUIÇÃO 

Art. 60. A ConstlluiçflO p....'xkr~ SCí emendéJOâ mediante pro;Kls ta 

J - de um lcrço. no míni mo . dos membros da Câmarí1 dos DepU!a d O ~ ou do 
Sen(\ do Federal. 

Il - do Pres i d ~ nte dí1 República. 

III - de mais da metade dí1s Assemblé ias Legislati\'as deiS un i d~des da Federa­
ção . man ifestrlndo-se . cada uma deléls . ~Ia ' ma ioria relati\ 'a de seus membros 

§ 1.° A Constituição nào poderá ser emenddd2 na \'igéncia de intel\ençào 
federa 1. de estado de dcfes.a ou de estado de sítio . 

§ 2" A prop0s1í1 será discutida e votada em cada Cas.a do Congresso 1'\aclonal. 
em dois turno~ . consIderando-se apro\'ada Sé' obu\'er. em ambos trés qui nt os dos 
\'OIOS dos respecll\ 'OS membros 

§ 3(' A emenda à Con s li l u~O será promulgada pel as Mes.a-5 dé1 Cámélra dos 
Deput ad os e do Sena do Federa ! com o re ~jX: ~ tI\ o número de O T d~m 

§ 4 r ~ào será obJelo Ó( delitxraç,à o a pro?Ost.a de emen d2 tendent e a é1b01lr 

1 - a forrné1 fed c'ré-ltl\'3 de Est rt do. 

II - 0\ oto direl o. s.ec relO. UnJ \ ers.a~ e pt ri0d ) ~o. 

IlJ - a sepéHaç,à0 dos Poderes . 

1\' - os direllos e ga rón1:as ind!\ 'idu3! S 

S 5 c A IT,aten3 conSlarM &: p rO jX'S ló ó: emer,dé re)e lla :1c: oc h?\ldé P'=' } p'e ­
JLJd):adé1 nàc p~~ ~eT o~Jel0 d ~ rt O\é pro j)':-slé ne: ITIesm? ~es:.à: ltg lslél \!\ a 

. . . . . . . . 
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"LEG I SLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

S'-KSE( .~ C' 111 

Art. 61. A ini:Jatl\a d2s l el~ complcm::ntáres e orjln8rias Cí1X a qUé1lquer membro 
ou com!s5..3o da Cá mara d0s Deputados. do Senado Federal ou do CongresSD ~ac)o ­
na I. ao Presi denl ê da Rer l1 ~1 Ica . ao Supremo T ribu nal Federa I. aos Tribu na i s Supcn­
ores . ao Prcx-urad0r-Gera' déi Rep~bJ)ca e aos cldadàos. nél forma é nos C?5-0S pre\lsto s 
nesta ConslltUlç?tO 

~ I C São de iniciatI\3 pri\ati\3 do Presiden1e da Repúb!)c? as leIS que 

I - fi \em ou m0dlflqulm os efell\ os das F0rças Armadas. 

)J - d 1 S p0 n h a m sob r c 

(1 / cnélçào de c(llgas . funções ou empregos publicos na administração direta e 
autárqUica ou aume nl(! de SU2 rem uneraçào . 

b; orgrlnIZ11çAO admin!strati\a e judiciária. matéria tributáni1 e orçamentária, 
sCT\'iços púbhcos e pesSDé11 cb, admIntSlrô~O dos Territórios . 

c i ser.idores púrlJ:-o~ cL3 Cnlào e Territórios . seu reg Ime JurídiCO. pro\'imento 
de cargos estabilIdade e' Gp.=,s:ntadc1na de ci\'is reform(l é tr<lnsfuén:ia de miln,Hes 
pélTa a Ir~ at i \ · )d óde. 

d O:f' d ) ldçà~, deI Mln lSlénc, Publ!co e da Defen5-oriá PúblIca dé l'nl8 0. btm 
C()f1K' nOfTn:iS geT3 1s Pd~Ó "orf3n l z.aç~o do MlnlSlt:Jc Pub]}.::o é da Def;;: n5-:\na PublI­
C? d·::>s E~l {d os do Dlslnw Fedeíal é dos Te rrit6rios. 

f ; crl~~flo Cs·:ru lurélç?'0 e a:rit'l JI ~':"2S d.:-s \1 in:sttrlC'S é 6rc?1~s. d? ôdmin islrô-... 
ç?10 p j t'lll':8 

§ 2 r P. inicln !I \? ~\;OU; ar r-=xL ~e r ê\trC' ld;:. p-:12 dvesentaç?10 à Cá rn2fó do~ 
DCrUl ados d~ pr OF1C' de le I subs~ril o r';:lT nc, mínlfílo . UlTl por cenlO de elellorajo 
n(l~lon:il. d !~,\rl~\]íd" pele mtnJ~ por cInC'o Estados, . COlTl ni'lc, mtno~ de Irés dtC'imos 
por cente' dos elcllC\íe~ de: cada um deles 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem n° 1.382 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 60 da Constituição Federal , submeto à elevada deJiberação de 

Vossas Excelências o texto da Proposta de Emenda à Constituição que "Altera o § 4° e acrescenta 

§ 5° ao art. 18 da Consti tuição e dá outras providências". 

Brasília, 13 de dezembro de 1995. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N° 0581- A 

Brasília, 12 de dezembro de 1995 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter a Vossa Excelência a presente 

proposta de Emenda à Constituição visando à regulamentação da criação de 

Municípios de modo a raciona]izar a organização político-adrninistrativa de nosso 

País. 

A criação de Municípios está prevista no § 4° do artigo 18, 

• que-dispõe verbis : 

"a criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a 

unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 

estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 

estadual, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 

populações diretamente interessadas". 

Entendemos que esta redação, desde sua vigência (10.1988), 

suscitou., pelo menos, duas indagações: ( a) se é mais apropriado conferir aos 

Estados a fixação dos requisitos legais para a criação dos Municípios e (b) como 

'identificar os grupos populacionais que se manifestarão no plebiscito. 
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Quanto à identificação dos grupos populacionais. há que se ter 

em mente que, para a criação de Municípios. existem três hipóteses: 

a) a emancipação de distrito( s), ou parte dele( s), de um 

Município; 

b) a fusão de distritos ou de parte deles, de Municípios 

diversos; 

c) a fusão de dois ou mais Municípios para a cri-:.ção de um ou 

mais novos Municípios, 

Haverá, portanto, conforme o caso, grupos populacionais 

• diversos que, em princípio, deverão manifestar-se no plebiscito. 

• 

Cremos, preliminarmente, que, quanto a identificação dos 

grupos populacionais, andou bem o Constituinte de 1988 ao não fazê-la no próprio 

texto do dispositivo, pois descer-se-ia a um detalhamento inconveniente. 

Quanto a conferir-se aos Estados a fixação dos requisitos 

legais para a criação de Municípios, aponta-se que, dentre outras, tendências 

políticas, eminentemente regionais e incidentes sobre a manifestação legal das 
Assembléias Legislativas, submeteram a definição de tais requisitos, em vários 

casos, à influência de paixões e conveniências estritamente políticas. Por isso, a 

decisão foi destinrida da lógica institucional e da isenção que devem presidir não só 

o processo de criação de novos Municípios, mas a própria edição da lei 

complementar estadual. 

Daí a necessidade, já demonstrada pela prática dos últimos 

anos, de submeter a criação de Municípios a requisitos explicitados em lei 

complementar federaL que deverá fixá-los levando em conta, pela prudência do 

legislador, a diver~idade regional do país. 

Por outro lado, a criação e existência de um Município deve 

ter como fundamento básico sua sustentabilidade econômica e financeira. Da 

instalação de um Município decorre a exigência de um mínimo de estrutura 

administrativa., de funcionários públicos, de manutenção de serviços que demandam 

.arrecadação suficiente pelo menos para cobrir as despesas daí decorrentes. 

--
r 
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desde a 

A criação desenfreada de Municípios que vem ocorrendo 

promulgação da Constituição de 1988 não tem obedecido a esta lógica. Ela 

tem se pautado. na maioria dos casos, em interesses outros, que acabam por 

fundamentar -se no acesso às quotas do Fundo de Participação do Municípios, sem 

consistência alguma com a economia da área emancipanda. 

Ass~ ao lado de requisitos populacionais mínimos, lei 

complementar deve fixar condições de viabilidade econômico-financeira, 

independente das quotas do Fundo de Participação dos Municípios. No mesmo 

passo, os Municípios que, durante um período 

responderem, positivamente, a essas exigências, 

conforme critérios que aquela lei estabelecer. 

mínimo de cinco anos, não 

deverão ser desconstituídos, 

Mantendo a unidade da proposta., que estabelece a 

desconstituição do Municípios que, pelo período de cinco anos contínuos, não 

atenderem os requisitos da le~ propõe-se, que sejam suspensos todos os processos 

de instalação de Municípios em curso, mesmo os casos em que os plebiscitos já 

tenham sido realizados ou as leis estaduais promulgadas, desde que não se tenham 

reaJizado eleições. O mesmo para os Municípios criados ou com criação 

determinada por dispositivo de Constituição estadual. 

A criação de Municípios foi objeto de inúmeras propostas no 

Congresso Nacional em que a mesma pr blemática ora tratada. foi devidamente 

registrada pelos parlamentares à época da Revisão Constitucional., alarmados com o 

surto desenfreado de novos Municípios, constituídos depois do texto de 1988. 

Vê-se, pois, que esta medida se reveste de caráter de urgência, 

especialmente quando se levam em conta os dados estatísticos mais recentes. De 

acordo com o IBGE, em agosto de 1994, dispunha-se de 4.974 municipalidades, 

além de outras 149 não instaladas. Quatro anos antes, em 1990, esse contigente não 

passava de 4.491 Municípios. eqüivalendo esse acréscimo ao total de Municípios de 

algumas das unidades mais ricas e importantes da Federação. Note-se ainda que, no 

presente ano, já existem 320 novos Municípios com plebiscito aprovado e 82 outros 

em curso, que certamente represeutarão um número muito mais expressivo e não 

menos alanname. 
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Como comparação adicional, para enfatizar essa preocupação, 

cumpre registrar que, entre os anos de 1970 e 1980, foram acrescidos apenas 22 

novos Municípios à nossa organização político-administrativa. 

Tal circunstância acarreta, por evidente, além de uma 
fragmentação política excessiva, sem a suficiente representatividade popular, grave 
descontrole das finanças públicas, perspectiva indesejável para toda sociedade 
brasileira. 

Dada a seriedade da situação e a necessidade de administrar 
de maneira ordenada e uniforme a criação de novos Municípios, encareçerros a \bssa 

Excelência o envio do presente projeto de Emenda ConstitucionaL ao Congresso 
Nacional, para apreciação e votação . 

Respeitosamente, 

/- . 

NELSON A. 
""LlJt..U·stro de E~, 

JOS 

/---
IM 

Justiça 

Ministro de Estado do ~ __ ejamento e Orçamento 

/'-F c4-r--~ \ 
PEDRO MALAN 

Ministro de Estado da Fazenda 
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PRIMEIRA 

II lidara 

Aviso n° 2.563 - SUPARlC. Civil. 

Em 13 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da República relativa a Proposta de Emenda à 

Constituição que "Altera o § 4° e acrescenta § 5° ao art. 18 da Constituição e dá outra') 

providências" . 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ) '-' /12/95 

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

De ordem, ao Senhor Secre­
tário-Geral ~ Mesa. 

~sQ&m p~ :RRES 
Chefe ~binete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 297, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ l.382/95 

Altera o § 49 e acrescenta § 59 ao artigo 18 da Cons­

tituição Federal e dá outras providências. 

(Â COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO) 

As I~sas da câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

art. 60 da Constituição Federal, pranulgam a seguinte emenda ao texto cons­

ti tuciona1 : 

Art. l° O art. 18 da Constituição passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 18 ... ... ................................................................ ........................................... . 
.............................................................................. ..... ... .......... . .. . ........ ....... ........................ 

§ 4° A criação. a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano. far-se-:lo por 
lei estadual e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito. às populações 
ôiretamente interessadas. 

§ 5° Para aplicação do disposto no parágrafo anterior. lei complementar. cujo 
processo terá início na forma do art. 61. caput. fixará, entre outras, normas relativas a: 

I - convocação da consulta plebiscitária. inclusive para a identificação dos grupos 
populacionais que nela se manifestarão; 

II - repartição dos rccursos vinculados às transferências constitucionais federais; 
m - requisitos de número de elcitores e renda pública mínima. que poderão ser 

diferenciados para cada região do Pais; 
IV - desconstituição dos Municípios que. durante um período de cinco anos, não 

atenderem aos requisitos que forem fixados com base no inciso anterior. 

( * ) Republica-se em virtude de ·incorreções IX> anterior. 
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Art. 2° Até que seja promulgada a lei complcmemar a que se refere o § 5° do art. 18 

da Constituição, introduzido por esta Emenda, obcdecer-se-á ao seguinte: 

Municípios; 
J - fica vedada a criação. a incorporação. a fusão ou o desmembramento de 

n - ficam suspensos os processos de instalação dos Municípios cUJa criar,.ão, 
incorporação, fusão ou desmemhramento já tenham sido objeto de plebiscito. 

§ l° Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive aos Municípios que, 
embora criados, incorporado~, fundidos ou desmembrados em decorrêm:ia de prect.!ito de 
Con~tituiçEo de Estado ou de lei estadual em vigor, não tenham realizad9 eleiçõcs para os 
respectivos cargos. 

§ 2° Promulgada a lei complementar mencionada no caput deste artigo, somente 
serão instalados os Municípios referidos no parágrafo anterior que comprovarem o preenchimento 
dos requisitos nela fixados. 

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

" L E G I S !.. A ç .Ã O C I i ,t. D t.. .~ r,; E x A D t.. P E L t.. 
CO()R;)E~·lt~ÃO DE ESTUDOS LEGIS~ATIVOS-CeDI " 

ThTLO 111 ------------------
DA ORGA.,\lLAÇÁO DO ESTADO 

CAPin"Lo I 

DA ORGA.'1lAÇÃO POLÍTICo-Am.1r.-.,lS1lVJf\'A " 

Art. ] 8. A organi7.ação político-administrati\'a da República Federati\'a do Brasil 
compreende a União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. todos autôno­
mos. nos termos desta Constituição. 

§ 1.° Brasília é a Capital FederaL 

§ 2." Os Territórios Federais integram a União. e sua criação. tramfonnaçào 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple­
mentar. 

§ 3." Os Estados çxxiem incorporar-se entre si . subdi\'id ir-se ou dcsmembrar­
se para se ane.xarem a outros. ou formarem no\os Estados ou Territóri os Federais. 
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mediante apro\ação da popul::lçàQ diretamente inter;"!sSdda. atra\'és de plebiscito. e do 
Congresso 1\acional. por lei cOfTlplementar. 

§ 4.° .A. criação. a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios 
preser\'arão a continuidade e a unidade histórico-culrural do ambiente urbano. far-se­
ão por lei estadual. obedecidos os requisitos pre\'istos em lei complementar e5tadua l. 
e dcptnderãú de consulta pré\"ia . mediante plebiscito. às populaçõcs diretamente inte­
res~3das . 

. .. ............. . ...... ... . . ..... .. . . ....... ... .. .. .... _-- - .. . . . ....... . . .. . .. - .. - . . 

TiTLL0 1 \' 

CAJ'iTULO] 

D~I PODER LEGISLAJfYO 
... ...... .. . -.... ....... . ........ .. .... . . .. .. .. .... .. ...... .. ................ .. .... .... ........ . 

SEC.~O 1711 

...... . .. .. . .. . . ... . . . ... .. .... . . ...... ... .... . . .. . . ..... ... . .. ... . .. , ..... ... .. .. ... . ... . 

Sl 'BSEÇ.,O 11 

D./, E. .. fE ..... ·D. ~ ,~ CO' .... 'sTrTuJr;io 

Art. 60. A Constlluiç~0 podér~ SC1 emend:Jd2 medianle pro;:>0sta 

I - óc um terço. nc· miniTnCl. dos merr,bros da Cámarí1 dos DeÇlutaj0s ou do 
Seni1do Federal. 

Il - do Presij::nte d<l República. 

JIl- de mais da metade díls AssembJe ias Legislati\·(ls das unidéldes da Federa­
ção. man ifestando-se . cada um2 ddêlS. ~Ja · maioria relati\"a de seus membros . 

§ 1.° A Cor.st ituição nà0 p:>jerá ser emend..ad.2 na \"igência de inttf\enção 
fed eral. de estado de defe:.a ou de estajo de siLio . 

§ 2 C> A propost? será discutida e \'otada em cada Casa do Congresso ?'aclona l. 
em dOI S turnos . conslderando-se apro\·ada se ob~i\"er. em ambos . três quintos dos 
yotos dos respectl\os membros 

§ 3 c A emendé à Cor.S! it~0 seT~ prc1mulgada pelas Me~ d2 .Cámél r a dos 
Deputados e do S,enad e· Federal corri o re~;-e:t i \ ü número d(; ordem 

§ 4 ( ?"ãc será o~)et o d: d::li~rayà0 é p r 0pos~ de emenda tendente a élboln 

I - a fOrTIl<l fedui1ti\"a de ESl.:ldCo . 

II - 0\ Ole dire to. secreto. Uíl!\ ersa ; e pêriOdico . , 

III - a s.ep:1~a~à 0 dos Pc>de rt:S . 

1\' - 0S direitos e p~dn ! 12 S i;,d'\idt.; ai s 

3 
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. . . . . . . .. . ... .. ........ .... ....... ..... . .. .......... . - . . 

St "BSEÇ~':. 111 

D ·~ Lr ·, . .,. _ : .. ' 

. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 61. A inic:a:i\ 'a d2~ lei~ compkmcntâres e oTd l n~;,a~ c;óc a qUi'llqJu rnt;-rl~ro 
ou com :S s.30 dà támara dos Depulado~. de. S;?na:k Fedçra! ou d0 Congre5~ ~a:lo­
nal. ao Presiden l{ da Repu~":a ao Supremo Tribunal Fejeral. aos Trihunais SUíX'n­
ores , ae· Pro.:uraj0r-Gera: d? Repjt-Jic~ e a0~ cid ,3.:.30S. n? formá ê nos C?S.8~ prç\:5tos 
Iíles:a Cons:irui.;:~o 

~ ) C Sà0 de ini.;:ia!!\ a pm all\á do Pres idenr e da Rçp0t-!I '::? 25 le l~ que , 

J - fI \em ou m:x3lflqucm 05 efell\os d2 ~ F0rças A TT!"\ada s. 
JJ - d!síX'nha!TI sobre 

(1 . cn ;:,çà0 de crtrgos. funções ou empregos p;ibJI :OS n2 adm imslraç'à0 dlre:2 e 
alJ:&~qui.;:a ou a'J m;;-nl0 d~ SUá rcm un;? ~a;à0 . 

bj orgélniz.a~o admini sliati\'é:j e juckiáriél . rnalérié1 lribu tám e oryamen~ria. 
5{'r. iços publlcos e pessoí11 CÍ;l administra~o dos Terrilónos , 

( / ser. 'id,)res pÚt-;I:-O~ da L'niàc. e Terrilorios seü regIme Juridl':o p ~O\irn;?nlO 
de cargos es:abiltdade ê a;x-s-en:ad-:-na de ci\'is . reform? e lrê1nsfué fJ:i2 dt millldie~ 
pára a Ir.ati\ 'id"de. 

d 0~PI') ) z..a.;à0 do \1!n:slenc· PU~ltC0 e dá Def(ns.·~f. ê P Út'>]1:2 dó l·n:~~, . ~m 
C,);.), nOiTTI~ ~ f~ia :~ pa~? ó O!f2fJ:z..a.;àC' d~· \1 :ni sie;,( Put>ll':C' € d3 D~f;;r.s:':;é PtJbl l­
c;:. d ·:,~ Est.,).j ~s de' D:stnlC, Federa l e d0s Terri lc, ;Jos . 

(' , cr;~~.:iC' , c~ : :-",JlU~Í1';~0 e a : ;j~:.JI~.x-~ d~ ~ \~ !r; : S lc~IC'~ e Ó~f:~J~ d ê: a.j;;, ií, :Si i2-
Ç.1 0 r:J~ ! lca ~ 

~ 2 r .A lniclr.ll\? ?,-"\;'U;él! ~)j ;: !-e r e\er, id;. p-:-12 af"c ;:,;n:a.;?le. à Cárr.ai2 do :: 
D 'r) 1I ' 3'j~~ d' nr~I~10 de le I ~lJh ~ nt 0 rYl; , n,· r.-!i nlTil~. urr. p~i centC' do elel1orado L,.. u ' \.. .. .. ,.. ~.1 t" ~ d ' , 
nfl:IOn3l , d : ~:,i~ t.:idc ' peJe. meíl~~ p0r Cin.:c· E~:ajo~ . corro nà c- rTleno~ ó, lre~ e:lrTIOS 
p0r c;;-nto d C'~ elcilc' re~ d ~' cadó um deles 

. . . .. . . . . . . .. .. . . . . . .. .. . .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . .. . .. .. . . . . . .. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. .... .. ... . .. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 

Mensagem n° 1.382, de 1995, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 60 da Constituição Federal. submeto à elevada delil>eração de 

Vossas Excelências o texto da Proposta de Emenda à Constituição que" Altera o § 40 e acrescenta 

§ 5° ao art_ 18 da Constituição e dá outras providências". 

Brasilia, 13 de dezembro de 1995. 

• 

•• 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N9 0581-A, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1995, DOS SENHORES MI~ISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DO PLANEJAMEN 
TO E ORÇAMENTO ~ DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

T emas a honra de submeter a Vossa Excelência a presente 
proposta de Emenda à Constituição visando à regulamentação da criação de 
Municípios de modo a racionalizar a organização politico-administrativa de nosso 
País. 

A criação de Municípios está prevista no § 4° do artigo 18, 
que dispõe verbís : 

Ira cnação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a 

unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 

estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 

estadual, e dependerão de consulta prévia mediante plebiscito, às 

populações diretamente interessada~". 

Entendemos que esta redação, desde sua vigência (1 0.1988), 
suscitou, pelo menos, duas ' indagações: (a) se é mais apropriado conferir aos 

Estados a fixação dos requisitos legais para a criação dos Municípios e (b) como 
identificar os grupos populacionais que se manifestarão no plebiscito. 

Quanto à identificação dos grupos populacionais, há que se ter 
em mente que, para a criação de Municípios, existem três hipóteses: 

a) a emancipação de distrito(s), ou parte dele(s), de um 

Município; 
b) a fusão de distritos ou de parte deles, de Municípios 

diversos; 
c) a fusão de dois ou mais Municípios para a cri:.ção de um ou 

mais novos Municípios. 

Haverá, portanto, conforme o caso, grupos populacionais 
diversos que, em princípio, deverão manifestar-se no plebiscito. 

Cremos, preliminarmente, que, quanto a identificação dos 

grupos populacionais, andou bem o Constituinte de 1988 ao não faze-la no próprio 
texto do dispositivo, pois descer-se-ia a um detalhamento inconveniente. 

Quanto a conferir-se aos Estados a fixação dos reqUISItOS 

legais para a criação de Municípios, aponta-se que, dentre outras, tendências 
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políticas, eminentemente regionais e incidentes sobre a manifestação legal das 

Assembléias Legislativas, submeteram a definição de tais requisitos, em vários 

casos, à influência de paixões e conveniências estritamente políticas. Por isso, a 

decisão foi destituída da lógica institucional e da isenção que devem presidir não só 

o processo de criação de novos Municípios, mas a própria edição da lei 

complementar estadual. 

Daí a necessidade, já demonstrada pela prática dos últimos 

anos, de submeter a criação de Municípios a requisitos explicitados em lei 

complementar federal, que deverá fixá-los levando em conta., pela prudência do 
• 

legislador, a diver.".~dade regional do país . 

Por outro lado, a criação e existência de um Município deve 

ter como fundamento básico sua sustentabilidade econômica e financeira. Da 

instalação de um Município decorre a exigência de um mínimo de estrutura 

administrativa, de funcionários públicos, de manutenção de serviços que demandam 

.arrecadação suficiente pelo menos para cobrir as despesas daí decorrentes. 

A criação desenfreada de Municípios que vem ocorrendo 

desde a p:romulgação da Constituição de 1988 não tem obedecido a esta lógica. Ela 

tem se pautado, na maioria dos casos, em interesses outros, que acabam· por 

fundamentar -se no acesso ás quotas do Fundo de Participação do Municípios, sem 

consistência alguma com a economia da área emancipanda. 

Assim, ao lado de requisitos populacionais mínimos, lei 

complementar deve fixar condições de viabilidade econômico-financeira, 

independente das quotas do Fundo de Participação dos Municípios. No mesmo 

passo, os Municípios que, durante um período 
responderem, positivamente, a essas exigências, 

conforme critérios que aquela lei estabelecer. 

mínimo de cinco anos, não 

deverão ser desconstituídos, 

Mantendo a unidade da proposta., que estabelece a 

desconstituição do Municípios que, pelo período de cinco anos contínuos, não 

atenderem os requisitos da le~ propõe-se, que sejam suspensos todos os processos 

de instalação de Municípios em curso, mesmo os casos em que os plebiscitos já 

tenham sido reali72dos ou as leis estaduais promulgadas, desde que não se ten,ham 

reali72do eleições. O mesmo para os Municípios criados ou com criação 

determinada por dispositivo de Constituição estadual. 

A criação de Municípios foi objeto de inúmeras propostas no 

Congresso Nacional em que a mesma problemática ora tratada foi devidamente 

registrada pelos parlamentares à época da Revisão Constitucional, alarmados coro. o 

surto desenfreado de novos Municípios. constituídos depois do texto de 1988. 
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Vê-se, pois, que esta medida se reveste de caráter de urgência, 

especialmente quando se levam em conta os dados estatisticos mais recentes. De 

acordo com o IBGE, em agosto de 1994, dispunha-se de 4.974 municipalidades, 

além de outras 149 não instaladas. Quatro anos antes, em 1990, esse contigente não 

passava de 4.491 Municípios. eqüivalendo esse acréscimo ao total de Municípios de 

algumas das unidades mais ricas e importantes da Federação. Note-se ainda que, no 

presente ano, já existem 320 novos Municípios com plebiscito aprovado e 82 outros 

em curso, que certamente represeutarão um número muito mais expressivo e não 
menos alarmante. 

Como comparação adicional, para enfatizar essa -preocupação, 

cumpre registrar que, entre os anos de 1970 e 1980, foram acrescidos apenas 22 

novos Municípios à nossa organização político-administrativa. 
Tal circunstância acarreta, por evidente, além de uma 

fragmentação política excessiva, sem a suficiente representatividade popular, grave 
descontrole das finanças públicas, perspectiva indesejável para toda sociedade 
brasileira. 

Dada a seriedade da situação e a necessidade de administrar 
de maneira ordenada e uniforme a criação de novos M '::r:::' ''' encareçerros a\bs.sa 

Excelência o envio do presente projeto de Emenda Constitucional, ao Congresso 
Nacional, para apreciação e votação. 

Respeitosamente, 

/ - . / - -

Ministro de Estado do ejamento e Orçamento 

/'- -;;. ~~ \ 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

A viso n° 2.563 - SUP ARfC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 13 de dezembro de 1995. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da República relativa a Prc.postade Emenda à 
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-eõ'nstituição que "Altera o § 4° e acrescenta § 5° ao art. 18 da Constituição e dá outra <; 

providências" . 

Atenciosamente • 

. . ~ . 

C~~ 

PRIME I RA SECR ETARIA 
Em ) ~ /12 / 95 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

De ordem, ao Senhor Secre­
tár ia-Ge ra l di Mesa+ 

J1 Wv<Jl --:Jet~ 
i Chef e d7 binete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasHia - DF 

, , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 297/95 

, 

I - RELATORJO 

Altera o § 4° e acrescenta o § 5° (LO 

artigo 18 da Constituição F elleral e dá outras 
providências. 

AUTOR: Poder Executivo 
RELA TOR: Deputado Luiz Antonio Fleur-y 

A Mensagem N.o 1382, de dezembro de 1995, do Poder 

Executivo, propõe emenda à Constituição Federal que modifica o § 4° do artigo 18, 

acrescenta o § 5°, veda temporariamente a criação, a incorporação, a fusão ou o 

desmembramento de Municípios, e suspende os processos de instalação dos 

Municípios cuja criação já tenham sido objeto de plebiscito, inclusive dos Municípios 

que embora criados, incorporados, fundados ou desmembrados de acordo com 

legislação estadual em vigor, não tenham realizado eleições. Propõe, ainda, que 

promulgada a lei complementar mencionada no caput do artigo 2°, somente serão 

instalados os Municípios que comprovarem atender os requisitos preconizados nos 

§ 4°e § 5° da proposta em exame. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Verifica-se, por outro lado, que o plenário desta Casa 

aprovou em dois turnos, a PEC nO 41/93 , adotando substitutivo da Comissão Especial 

com o seguinte teor: 

"Artigo J 8 ......... ...... .. . 

§ 4° - A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente 

urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei 

complementar federal e dependerão de consulta prévia ás populações diretamente 

interessadas, incluídas nestas as de todas as áreas afetadas pela alteração institucional." 

H - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, sob o pálio do artigo 202, caput, 

do Regimento Interno, apreciar a proposição quanto à sua admissibilidade. 

Examinando a espécie, verifica-se que, embora redigidas 

de modo diverso, as Propostas de Emenda à Constituição de nO 41/93 e a de 

n.O 297/95, na parte em que pretendem a alteração do § 4° do artigo 18 da 

Constituição Federal visam o mesmo objetivo. Ambas pretendem o uso de lei 

complementar federal para estabelecer, além das já fixadas na Lei Maior, outras regras 

a serem observadas para a criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

Municípios. Por isso, são de identidade substancial , ou seja, são idênticas em conteúdo 

e propósito. 

Com efeito, tendo sido aprovado pelo plenário desta 

Casa a PEC n.o 41/93 em primeiro e segundo turnos, a teor do artigo 163, Incisos J, VI 

2 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/198) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e VIII do Regimento Interno, a PEC n.o 297/95 no que se refere a alteração do § 4° e 

a inserção de um § 5°, está prejudicada. 

Quanto ao artigo 2°, ainda que o argumento proceda, a 

proposta não pode vingar como está, por violar de modo gritante, o princípio 

federativo, entronizado como cláusula pétrea no inciso I do § 4° do artigo 60 do 

Texto Supremo. 

"Artigo 60 ................ . 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 

tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; " 

É pacífico que não se pode falar em federação sem autonomia 

dos Estados-Membros. É certo que não há consenso acerca do que venha a ser essa 

autonomia. 

o artigo 18 da Constituição, além de relacionar as entidades 

componentes do Estado Federal, diz que todos são autônomos, "nos termos desta 

Constituição" . 

No tocante aos Estados-Membros, o cerne dessa autonomia está 

explícito no artigo 25, segundo o qual tais entes "organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição". 

É justamente esse dispositivo que a PEC proscreve no seu artigo 

2°, ao suspender a eficácia, e até a tornar definitivamente sem efeito, através do ~ 3°, 

leis que já estavam devidamente aprovadas pelas Assembléias estaduais, relativamente 

a municípios por serem instalados. 

3 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos tennos do artigo 18, § 4° da Carta em vigor, as 

regras para a alteração territorial dos Estados são de competência exclusiva das 

Assembléias Legislativas. O assunto pertence exclusivamente aos Estados, portanto. A 

conclusividade de suas decisões não pode, no caso, ficar à mercê do Poder Central. Os 

municípios já legalmente criados não podem ter sua instalação condicionada pelo 

Congresso Nacional, sob pena de se estar, com isso, desfigurando o modelo plasmado 

pelo constituinte originário, de que a autonomia política dos Estados é expressão 
, . 

maxlma. 

pauta. 

Deste modo, voto pela inadmissibilidade da PEC em 

Sala das Comissões em, 05 de maio de 1999. 

10 FLEURY 
RELATOR 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 297, DE 1995 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

relmião ordinária realizada hoje, opinou lmanimemente pela inadmissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 297/95, nos tennos do parecer do Relator, 

Deputado Luiz Antônio Fleury. O Deputado Léo Alcântara apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Tédio Rosa, Mendes Ribeiro 

Filho, Osmar Serraglio, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, 

Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Luciano Bivar, Paulo Marinho, Gustavo Fnlet, Nelson Marchezan, Jair 

Bolsonaro e Nelson MarquezeJ1i . 

GER 3 1723.004-2 (MA I/98 ) 

Sala da Comissão, em J I de agosto de 1999 

~:J() . 
Deputado 10 ' eAR{osL ALELUIA 

"presidente 

/ 



CÂMARA DOS DE PUT ADOS 
Deputado LEO ALCÂNTARA 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Proposta de emenda à Constituição n° 297/95 
Propõe alterar artigo § 4° do artigo 18 da Constituição, que dispõe sobre a criação de Municípios 

V oto do Deputado Leo Alcântara 

A proposta de emenda em constitucional de número 297/95 , 
representada pelo Poder Executivo em dezembro de 1995, através da 
Mensagem nO 1382/95, propõe alterar o texto original do artigo § 4° do artigo 
18 da Constituição que dispõe sobre a criação de Municípios. 

Em que pese a relevância da matéria, que pretende o uso de lei 
complementar para estabelecer, além daquelas já observadas pela Lei Maior, 
regras a serem observadas para a criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de Municípios, tais alterações já foram contempladas pela 
EC de nO 15, aprovada em 12 de setembro de 1996. 

Nos termos da EC 15/96, a nova redação do § 4, do artigo 18, 
estabelece: "A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios far-se-ão por lei estadual , dentro do período determinado por lei 
complementar federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações dos municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma de lei." 

A PEC ora em tela, de número 297/95 propõe o § 4 com a 
seguinte redação: " A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico cultural do 
ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual e dependerão da consulta prévia, 
mediante plebiscito às populações diretamente interessadas. " 

A similaridade das propostas é evidente, o que nos leva a casa, 
está prejudicada. 

Sala das Comissões, em .A) 1999. 

Deput do Leo Alcântara 

Câmara dos Deputados· Anexo IV - Gab. 726 - Brasília - DF - 70160-900 - Fone : (061) 318-5726 - Fax : (061) 318-2726 
Escritório (085) 261·6366 - Fax: (085) 261-2378 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0'0 S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 297-A, DE 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 1.382/95 

Altera o § 40 e acrescenta § 5° ao artigo 18 da Constituição Federal e dá outras 

providências . 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

II- Na Comissão de ConstihLição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

- Voto em separado do Deputado Léo Alcântara 
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Publique-se. 

c Â M A R A DOS D E P U T A D'O S 
Em l 't lO ~I 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REOAÇÃ 

OF. N° 721-P/99 - CCJR Brasília, em 12 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V ossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição n° 297/95, apreciada 

por este Órgão Técnico em 11 de agosto do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

Deputado lO ARLOS ALELUIA 

Presidente 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 297-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.382/95 

Altera o § 4° e acrescenta § 5° ao artigo 18 da Constituição Federal e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela inadmissibilidade. 


